
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE AGUDOS
ESTADO DE sAo PAULO

LEI NO 985 DE 18 DE SETElIIlAO DE 1.973

AUTORIZA D EXECUTIVO A ALIENAR, POR •
INTERl.EOIO DE LICITAÇÃD , VEfclJLDS DE

PROPRIEDADE DO MUNIC ÍPID .

o Dr. ANTONIO CONDI , Prefeito Municipal de Agudos , Estado '

de são Paulo , usando de s uas atribuições l eg ai s ,

FAZ

sanciona e pro mulga , a s eguinte Lei:

Art . IV - Fica o Executivo autor i za do a al 1e- •

nar, por intermédio de licitaçã o , mediante prévia ava l iação , l (UUA ) perua marca RU-'

RAL WILLYS , ano de fab ricação 1 .968 e l(UM) JEEP WILLYS, ano de fabricação 1 .966, de

propriedade do Município .

Art . 20 _ Esta Lei ent rará e m v i gor na data de

s ua pUblicação , revogada s 65 disposições em contrario .
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